PARECER Nº  642, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,  SOBRE O  PROJETO DE LEI Nº 252, DE 2001.



De autoria do deputado Vaz de Lima, o projeto em epígrafe dispõe sobre mecanismo para assegurar a autonomia universitária.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 61a a 65a Sessões Ordinárias, de 10 a 16/05/01, tendo recebido 02 emendas.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou dentro do prazo regimental, ensejando a designação de Relator Especial, que emitiu parecer favorável ao Projeto e contrário às Emendas n.º 01 e 02.



Por força do despacho de fls. 21, o Projeto passou a tramitar em regime de urgência.


O projeto foi, posteriormente, remetido à Comissão de Educação, que também não se manifestou no prazo regimental, o que motivou a designação de Relator Especial, que exarou parecer favorável ao Projeto e contrário às Emendas n.º 01 e 02.


Remetido, em seguida, à Comissão de Finanças e Orçamento, para ser examinado consoante o que dispõe o § 3o do artigo 31, da XI Consolidação do Regimento Interno, aquele órgão técnico não se manifestou no prazo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de Relator Especial, emitir parecer sobre a matéria.


Ao fazê-lo, verificamos que se pretende assegurar a destinação do percentual mínimo de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da arrecadação anual do ICMS às universidades públicas estaduais.

 

Observe-se que o projeto não contraria o que dispõe o artigo 255, caput, da Constituição Estadual, que determina aos Estados a aplicação do percentual mínimo de 30% (trinta por cento) da receita resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, incluindo recursos provenientes de transferências.



Pela mesma razão, não encontramos óbices de natureza financeira ou orçamentária à aprovação das Emendas n.º 01 e 02.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 252, de 2001 e das Emendas n.º 01 e 02. 

É o nosso parecer.






a) VITOR SAPIENZA - RELATOR ESPECIAL
